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o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154547 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ElioMar GoNÇalvEs Barros
ENd: rod. Pa 150 - viciNal 5 irMÃos s/N - viciNal alfaia, lotE 01 
coMUNidadE alfaia
cEP: 68.639-000 - GoiaNEsia do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ELIOMAR GONÇALVES BARROS, 
CPF: 714.304.072-04, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional Nº 
12701/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/18-10-00031/GEflor, 
lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 31,05 hectares de vegetação nati-
va,objeto de especial preservação, dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou 
licença do órgão ambiental competente ou com ele em desacordo. Contrariando o 
art. 50, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154547 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ElioMar GoNÇalvEs Barros
ENd: rod. Pa 150 - viciNal 5 irMÃos s/N - viciNal alfaia, lotE 01 
coMUNidadE alfaia
cEP: 68.639-000 - GoiaNEsia do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ELIOMAR GONÇALVES 
BARROS, CPF: 714.304.072-04, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 12701/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/18-10-00031/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 31,05 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154548 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Erivaldo dE soUsa PrUdENtE
ENd: viciNal traNsriri KM 07 - ZoNa rUral
cEP: 68.380-000 - sÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ERIVALDO DE SOUSA 
PRUDENTE, CPF: 723.960.912-04, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 11156/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-02-00195/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 137,80 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154550 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdEvaNdo carMarGo ZiMErMaNN
ENd: rod. Br 163 KM 993,7 ME, GlEBa GorotirE
cEP: 68.193-000 - Novo ProGrEsso - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EDVANDO CAMARGO 
ZIMERMANN, CPF: 033.126.851-50, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1113/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-12-00381/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 7,99 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 154595 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
ivEraldo caMarGo ZiMErMaNN
ENd:rodovia Br 316 KM 994 ME, GlEBa GorotirE
cEP: 68.193-000 - Novo ProGrEsso - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) IVERALDO CAMARGO 
ZIMERMANN, CPF: 944.512.812-53, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 3522/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-01-00209/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 55,6173 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154597 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Eldorado do XiNGU s.a - aGricola, Pastoril E iNdUstrial
ENd: rUa tENENtE NEGrÃo 140 coNJ. 41 / itaiM BiBi
cEP: 04530-030 - sÃo PaUlo - sP
Pelo presente instrumento, fica o empreendimento ELDORADO DO XIN-
GU S/A, CNPJ: 05.001.813/0001-10, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 10717/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-03-00259/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 64,29 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
Da/Do da Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154599 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdsoN corrEa dE castro
ENd: faZENda laGoa das aNtas ii, s/N - ZoNa rUral
cEP:68.380-000 - sÃo fÉliX do XiNGU- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EDSON CORREA DE 
CASTRO, CPF: 376.225.281-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 6766/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-02-00259/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 5,17 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154602 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdsoN olivEira PadilHa
ENd: ftv a Nº 236 KM 164 - ZoNa rUral
cEP:68.165-000 -rUrÓPolis- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EDSON OLIVEIRA PA-
DILHA, CPF: 947.129-212-34, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2818/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-09-00523/GEflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 2,02 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 154605 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdiMilsoN dos saNtos
ENd: rodovia Pa 256, KM 50, Estrada viciNal da 20 - ZoNa rUral.
cEP:68.630-000 -ParaGoMiNas- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EDIMILSON DOS SAN-
TOS, CPF:409.504.843-34, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 14073/2021, no qual consta o auto de infração aUt-


